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A MESERBLETA, ABenstiee np DO ESTADO DE SÃO
PAULO decreta:

Artigo 1o - É declarada de utilidade pu

blica a "Fundação Olimpiense de Serviços Assistenciais e

Comunitários" —- FOSAC, com sede em Olímpia.

Artigo 2o - Esta lei entrara em vigor

na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A fundação Olimpiense de Serviços Assis-

tenciais e Comunitarios-FOSAC- foi criada pela Lei no1632

de 18 de maio de 1983, aprovada pela Camara Municipal de

Olímpia.

Referida entidade tem por escopo a promo

ção de estudos, levantamentos e pesquisas, bem como a elabo

ração de programas de atendimento assistencial, social e
= -- comunitario.
ia MM

9 4) Tais programas sao relativos a cursos de

Lrf NM aprendizagem e treinamento de recursos humanos, alimentação
Ser O aná e am “ as éaci, e nutriçao, assistencia medico-odontologica e todos os de-

it % mais serviços necessarios ao atendimento da população ca-
E 4) o Ed ÉGol ss. rente, urbana e rural, do Municipio.

104) qm

Ledo:

po = As atividades desenvolvidas pela FOSAC,
o NA q 

“EÉ : em Olimpia, tem beneficiado um grande numero de pessoas,
! E: z a = Ê .seja atraves da orientaçao, por meio dos diversos cursos

ministrados, seja atraves da assistência social e do supri-

mento das necessidades mais basicas da população, com a

efetiva participação da comunidade na busca da solução dos

problemas sociais.
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Face aos relevantes serviços prestados

pela Fundação Olimpiense de Serviços Sociais e Comunita-

rios ao povo carente de Olímpia no decorrer destes anos

de atividadg nada mais justo que seja tal entidade decla-

rada de utilidade pública estadual.
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